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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCA
(conforme a Lei 14.13312'l)

PREGÃO PRESENCIAL SRP N'005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 673/2026

Objeto registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de pneus novos, câmaras
de ar, fitÕes (protetores) e contrataçáo de serviços de alinhamento e balanceamento, destinados
à manutenção preventiva e corretiva da frota de veiculos pertencente à Prefeitura Municipal de
AngicoffO, bem como aos Fundos Municipais de Educação e Saúde, pelo periodo de 12 (doze)

a) A aquisição de PNEUS NOVOS para os veículos da frota municipal vinculadas a Prefeitura
Municipal de Angico/TO, é essencial por várias razões:

b) Considerando a geografia do município: O município de Angico/TO abrange uma área
consideravelmente rural composta por povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca,
Serra Grande, Ribeirão Manso, Associaçáo Comunitária de Angico (ACAN), Porteira e
Extrema.

c) O objeto licitado é imprescindível para manutençáo de implementos e maquinas pesadas

na área do serviço público do Município, como: limpeza urbana, conservação de estradas
vicinais e etc;

d) Tem como justificativa, a necessidade de promover a substituição dos pneus desgastados
ou danificados, visando manter os veículos da frota da Prefeitura Municipal em condiçóes

ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos seus usuários conforme determina a

Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

e) A opçáo de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade' 
de frever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de

contratações Írequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com

a demanda do contratante, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei no

14.133, de2021 .

0 A contratação se justiÍica na necessidade do Município suprir a demanda de consumo e

manter seus veÍculos em perfeitas condiçÕes de uso, trazendo assim maior segurança para

todos que utilizam o transporte público.
g) portanio, a aquisiçáo regular de PNEUS NOVOS para os veículos da frota municipal, é

crucial para garahtir a segurança, eficiência e confiabilidade dos serviços públicos

oferecidos à comunidade.
h) O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no histórico das aquisições

realizadas, nos últimos anos. E devido a quantidade de veículos que o municÍpio adquiriu

nesses períodos.
i) por se tiatar de Registro de Preços, nâo se obriga a contratante a cumprir os quantitativos

1.DO OBJETO

meses.
2-JUSTIFICATIVA
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previstos neste termo de referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente
serâo considerados os itens efevamente entregues pela fornecedora e aceitos pela
Íiscalizaçâo.

3-RELAçÃO DE VEíCULOS/ ESTIMADO
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7
TRATOR 6110 E2016/2016 JOHN
DEE VERDE

14

CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA TIPO BASCULANTE MERCEDES.BENZ
TRAÇÃO 4X2 202A2023 ATEGO
171gSDB 1G 94 BRANCA

I
J-

PREFEITURA

ordem descrição
TRATOR AGRíCOLAOl 2O13I2O13NEW HOLLAND T T 4O3O AZUL
TRATOR AGRICOLA 022O13I2O13NEW HOLLAND 4O3O AZUL

4
PATROL 12OW2O1 4CATERPI LLAR
AMARELA

q TRATOR NEW HOLL.AND ÍÍ75 4.75202012020 TT75 CV AZUL

RETROESCAVADEIRA2Ol 3/201 3CASE 580 N AMARELA ,Á

TRATOR 202212022 MAHINDRA VERMELHA 6075I
I CALCALHADEI RAVERMELHA

ROÇADEt RA HrDRÁUUCARTE2OOI2O2Z /ZUL
o/\aÀntrto^ ntr 

^Do^QTr\ 
aÀt nÂNt ?r/n \/trPlrtrl ]JÂiii/v-iri-ii \^ aia- /-i ir r^e

TRATOR JONH DEE 5O8O VERDE 202412

13

14 CAÇAM BA PAC 201412014 oYB 091s MB 2729 BRANCA

í5
O CARROCERIA ABERTA TIPO BASCULANTE IVECO TECTOR

o 4x2 2022t2022 SCO4C4í BRANCA
CAMIN
170E21 , TRA

17 FIAT STRADA 2O2OI2O23 SDD 4H83 BRANCA

FIAT STRADA 202312023 SDD 4 I 13
BRANCA18

19 D-20 VERMELHA 1995/í 995

20 ÔN I BUS VWiMASCAPOLOA/OL MXF3,I 73

16

SAUDE

1

6

10

PÁ CARREGADEIRA XCMG 2022
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ORDEM DESCRI o

5 FiÂT STRÁDA 2023i2023 SDD4 ii93 BRANCÂ

1 AMB;SAVEIRO 201812019-t/l/r/t SAVEIRO RB MBVS QKMO687

2 VAM SPRINTER 201912019 _ M.QWA 8556 BRANCA
2 AMB: FIAT STRADA 2022t2o22 - FIAT/STRADA RPA-6H92BRANCA

AMB: FIAT STRADA 202212022 - FIAT/STRADA RPA-4|02BRANCA4

o F|AT UNO 2009/2009 MWQ 8193

7

veículo üpo caminhonete Pick-up, Modelo MilC/L200 TRITON 4X.1, Ano
de Fabricação 2020lltod.2021 Placa RE|5F86, chassi
93XLJKLí TIYICL3488í, RENAVAN0í245607283

QRDEII'! DESCRTCÃO

b ÔNIBUS ESCOLAR IVECO /CITYCLASS 2013/2012 OLH -3662 AMARELO

VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA PREFEITURA
TERMO DE

pççspÊxnta

ÔNIBUS VOLARE 2O1112012 MWU7O83 AMARELO lPehituta I1

2 ôlrreus voLARE vB201il201zMWU 7063 AMARELo ,7

J ÔNIgus INDUSCAR 2OO9/2OO9MXB M36 AMARELO

ôNreus 1sti90 201212013 oLL 2227AMARELo4
Ã ÔNI BUS ESCOLAR 2O2OI2O21 QWE6H 1 7 AMARELO

7 ÔNIBUS ESCOLAR 2O2OI2O21 QWE7A14 AMARELO

FIAT STRADA 202312023 SDD 4 H T3BRANCA

vlr unt vlr totalUND MARCAQTDDESCRTÇÃOITEM

R$
24.U1,67

RS
6.160,42

4

PNEU 18.4/30 TRASEIRO
TRATOR AGRÍCOLA NOOI ANO
201312013 PLACA NEW
HOLLAND TT 4O3O AZUL

1

R$
4.275.82

R$
17.103,27

UND

PNEU 12.4124 DIANTEIRO
TRATOR AGRÍCOLA NOOI ANO
201312013 PLACA NEW
HOLLAND TT 4O3O AZUL

42

R$
8.400,00

R$
525,00

UND

CAMARA DE AR TRASEIRO
18,4/30 TRATOR AGRÍCOLA
No01 ANO 201312013 PLACA
NEW HOLLAND TT 4O3O AZUL

J

R$
26.669,99

RS
6.667,50

4 UND4
PNEU 18.4/30 TRASEIRO
TRATOR AGRÍCOLA NOO2 ANO
20'13t2013 NEW HOLLAND 4030

Itrr"---

UND

't6
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1., aL,
\rlllvtlll \r.\ l-rl- rtl\ lZ..'tr4'l

TRATOR AGRICOLA ANO
201 3/201 3NEW HOLLAND 4030
AZUL

PNEU 18-4130 TRASEIRO
TRATOR AGRICOLA ANO
ô^-r^râ^a^ t c on nuttrtÊc
Zvzvt zvzv Lú ov \rnllrEo

20 UND

4 UND

4 UND

R$
525,00

R$
10.500,00

CAMARA DE AR 14.00/24
PATROL 12OK2O1 4 CATEPI LLA 20 UND
AMARELA
PNEU 18.4/30 TRASEIRO
TRATOR NEW HOLLAND NOO3

ANO 2020t2020 TT4. 75 CV
AZUL

R$
539 66

R$ R$
6.770 83 27.083 32

R$
ê EEa aa
u.i,r\)J,o\)

R$
aê a.l t, aa
zu.4 I J,..).)

PNEU 14.9/24 DIANTEIRO
TRATOR 6110 ANO 2016t2016
JOHN DEERE VERDE

R$
5.524,67

R$
22.098,67

R$
16.287,65

R$
4.071,91

4 UND5

PNEU 12.4124 DIANTEIRO
TRATOR AGRíCOLA NOO2 ANO
2013t2013 NEW HOLLAND 4030
AZUL

R$
27.202,00

R$
6.800,50

4 UND
PNEU 14.00/24 PATROL
120I<2014 CATEPILLA
AMARELA

R$
14.364,00

R$
3.591,00

PNÉU 12.4124 DIANTEIRO
TRATOR NEW HOLLAND NOO3

ANO202012020 TT4. 75 CV
AZUL

10

R$
15.217,61

RS
3.804,40

412
PNEU 12.4124 DIANTEIRO
TRATOR AGRICOLAANO
2o2ot2o2o LS 80 CHINÊS

R$
32.825,33

R$
8.206,33

UND4aa
PNEU 23.1/30 TRASEIRO
TRATOR 6110 ANO 20',1612016

JOHN DEERE VERDE

R$
24.004,00

R$
6.001,00

UND415

PNEU TRASEIRO
18.4/30TRATOR
202212022MAHINDRA
OTSVERMELHA

R$
14.653,33

R$
3.663,33

4 UND16

PNEU DIANTEIRO
12.4t24ÍRATOR
2022l2O22MAHINDRA
OTsVERMELHA

14 4 UND

ÁZUL

7

R$
10.793,20

UND4

UND
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PNEU 19,5/24 TRASEIRO
RETROESCAVADEIRA
2020t202xcMG

PNtrI I íq Ã/'á TRA§trIPô
RETROESCAVADEIRA ANO
201312013 CASE 580 N
AMARELA
PNEU 12.16/5 DIANTEIRO
RETROESCAVADEIRA ANO
2013t2013 CASE 580N
ÂiviÂREiÁ

PNEU 275180 R22,5 CAMIN o
CARROCERIA ABERTA TIPO
a^eal ll 

^i\lTtr 
l\/tran Ttrí-Tr\PiirltJ i, ii a-^ r !

170E21, TRAÇÃO 4X2 ANO
2022t2022 SCQ 4C41 BRANCA

4 UND

4 UND

4 UND

A

I UND

R$
6.611,67

R$
26.446,67

RS
5.707,20

R$
22.828,80

R$
8.5í i,67

PNEU 275180 R22,5 CAMIN
CARROCERIA ABERTA TIPO
BASCULANTEMERCEDES.
BENZ TRAÇÃO 4X2 2023D023
ATEGO J7J9 SDB iG 94
BRANCA

PNEU195i65 R-.I5 FIAT
STRADA2O23/2023 SDD 4 I í3
BRANCA

HÃO

R$
638,33

K$
25.284 45

R$

fts

de Àngico

R$
8.511,67

PNEU í2.16/5 DIANTEIRO
RETROESCAVADEIRA
2020t202xcMG

4 UND RS
2.127,92

18

R$
521,33

R$
10.426,67

20 UND

CAMARA DE AR 12.16/5
RETROESCAVADEIRA ANO
201312013 CASE 580N
AMARELA

21

R$
28.954,67

R$

le.ors,sg
22

PNEU 295/80R 22,5 CAÇAMBA
PAC ANO 201412014 PLACA
oYB 09't5 M82729

B UND

R$
1.913,17

R$
19.13í,67

UND1023
PNEU lOOOX2O COMUM
CAÇAMBA PAC ANO 201412014
PLACA OYB 0915 M82729

Nn
R$

3.160,56

R$
3.160,56

R$
5.106,67638 33

R$ó UND26
PNEU195/65 R-15 FIAT
STRADA2O2O/2023 SDD 4H83
BRANCA

R$
't't.482,67

R$
1.435,33

8 UND28
PNEU 26570 R16 D-20
VERMELHA

27 I UND
5.106 67

R$
2.i27,92

RS
25.2U,45
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29
PNEU 215/ 75 R 17.5 ÔNIBUS
W/MASCAPOLOA/OL
MXF3í73

31 BALANCEAMENTO

CULOS DA EDUCA o

PNEU 9OO-20 ARO 22 ÔNIBUS
15/190 ANO 201212013 PIÁCA
OLL2227 AMARELO

4
PNEU 750/R16 Ôtttgus
voLARE ANO201112012
PLACA MWU 7083 AMARELO

PNEU 215/80 R 22.5 ÔNIBUS
INDUSCAR ANO 2009/2009
PLACA MXB 0436 AMARELO

8 UND

10 SV

12 UN

12 UN

R$
1.684,78

R$
13.478,21

R$ R$
tÕJ JJ I,ÕJJ JJ

TERMO DE
REFERÊNCIA

R$ R$
21.584,001.798 67

VÉ

16

R$
189,67

R$
1.896,6710 SV30 ALINHAMENTO

R$
532.342,31

QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL, TREZENTOS E QUAREN
E DOIS REAIS, VINTE E NOVE CENTAVOS

TA

vlr totalMARCA vlr untUNDOTDDESCRTÇÃOITEM

R$
15.950,64

R$
1.329,22

12
PNEU 750/R16 ÔNteUS
VOLARE V8 ANO 201112012
PLACA MWU 7063 AMARELO

1

R$
21.551,00

R$
1.795,92

12 UN
PNEU 215/75 R 17.5 ÔNIBUS
ESCOLAR ANO 2O2OI2O21

PLACA QWE 6H17 AMARELO
2

R$
15.276,60

R$
1.273,05

UN
R$

38.097,76
R$

2.381,11

R$
23.748,44

R$
1.979,04

12 UN6

E)8

3.873,33

ac
193,67

PROTETOR 750 R 16 ÔUISUS
VOLARE7 20 UN

R$
4.373,33

R$
218,67UN20CAMARA 7.50 R 16 ôNraus

VOLARE8

UN

2

PNEU 215U5 R 17.5 ÔNIBUS
ESCOLAR ANO 2O2OI2O21

PLACA QWE 7Aí4 AMARELO
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I
PNEU195/65 R.15 FIAT
STRADA 202312023 SDD 4 H I UN
T3BRANCA

R$
638,33

RS
íÂ? ??

R$
5.1 06,67

R$
, 76n ôn11 BALANCEAMENTO 15 Sv

CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL, CENTO E CINCO REAIS,
ONZE CENTAVOS

R$
156.1 05,1 'l

ITEM DESCRTÇAO QTD

1

PNEU 195/65 R15
AMB:SAVEIRO ANO/MOD
2018t2019 W/SAVEIRO
RB MBVS PLACA QKM
Ubd / t,KANUA

20

R$
12.460,87

RS R$
9.968,69623 04

R$ R$

í6

PNEU195/65 R-15 FIAT
STRADA 202312023 SDD4 16 UND
H 93 BRANCA

Angico

R$
189,67

R$
3.793,3320 Sv10 ALINHAMENTO

TERMO DE
REFERÊNCAVEICULO DA SAUDE

vlr totalvlr untUND MARCA

UND

R$
623,04

R$
12.507,80

R$
1.042,32

UND2

PNEU 195T5 RI6 VAM
SPRtNT ANO 201912019
M PLACA OWA 8556
BRANCA

R$
9.968,69

R$
623,04

UND16

PNEU 195/65R15 AMB:
FIAT STRADA ANO
2022t2022 PLACA RPA-
6H92 BRANCA

R$
5.402,93

R$
385,92

UND6
PNEU 175/70R13 FIAT
uNo 2009/2009 MWQ
8r93

R$
20.094,67

R$
1.435,33

14 UND

PNEU 265U0 ARO 16-
1 12T caminhonete Pick-
up, Modelo MMC/1200
TRITON 4X4, Ano
20201Mod.2O21 Placa

Ê

638 33 10.213 33

PNEU 195/65R1 5 AMB:
FIA.T STF3.DA A.NO
202212022 PLACA RPA-
4to2

UND

12

4

14

7
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I ALINHAMENTO 30 Sv

TOTAL GERAL R$ 780.254,40 SETECENTOS E OITENTA MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E

OUATRO REAIS, QUARENTA CENTAVOS;

o valor GLOBAL estimado para a contratação, para Íins de aplicação do MEN_OR PREÇO POR

ITEM, será o valor total médio geral de R$: 780.254,40 SETECENTOS E OITENTA MIL'

DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS, QUARENTA CENTAVOS, O OBJETO que trata

ã óontrataçao será obtido conforme a necessidadê devida da manutençáo da frota municipal'

3.1.2 Para a estimativa de quantitativos:

4.1.3 Os pneus deve
devendo ter imPress

R$
189,67

R$
5.690,00

i.1.3 O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em funÉo do consumo e
vutilização' prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsáo da demanda

a ser ãtendida e possiveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e

seus desdobramentos, bem comô considerando o orçamento disponível e ainda a Sequência

histórica da realizaçáo de despesas semelhantes, guando existente'

4- DOS REQUISITOS A SEREM ATENDIDOS PELA CONTRATADA

4.1.1 Para o atendimento ao obieto desta licitação, os pnêus deverão conter:

cAMARA DE AR: o pnóóúío DEVERÁ sÊn oe PRIMEIRA LINHA, NoVo DE FABRIcA,

úÂôiôpnr, pnó necnuóHÚrADo, NÃo REM6LDADo, coM cERrlFlcAÇÃo Do lNMErRo'

ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT.
pNEU: Quantidade de lonas conforme conÍiguração do PNEU, NOVO DE FÁBRICA, NACIONAL,

1o PRIMEIRA LINHA, aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação

C AtENdCNdO A tOdAS "" 
NO,rnà. dA ABNT. M-ONTAGEM, BALANCEAMENTO E ENTREGA

LOCAL: POR CONTA DA CONTRATADA.
4.1.2 Somente serão aceitos pneus novos com matéria-prima de primeiro uso, NÃO podendo ser

recapados, recauchutados ou remodelados.

Angico
(:ontiôr,ar c Prtxiso

RS
5.500,00

RS
183,33Sv30BALANCEAMENTO

R$
91.806,98

NOVENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SEIS REAIS, NOVENTA E OITO

CENTAVOS;

REI5F86

ráo atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO,

o o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da

I
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validade dos pneus

ANTTNS

4.1.4 Os pneus dêveráo ser de 1â linha, com o máximo de 01 (um) ano de fabricaçáo anterior a

data do fornecimento, ê ter prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir

da data de recebimento definitivo das mercadorias.

4.í.5 Os produtos adquiridos deverão possuir garantiâ integral,- com prazo mínimo de 12 (doze)

meses, a contar da data de entrega, contra qualquer defeito de fabricação que o produto venha a

Jpiã."nt"r, incluindo avarias no únsporte até o local de entrega, vício de qualidade etc., mesmo

-depois de ocorrida sua aceitaÉo/aprovação pela Prefeitura Municipal' Náo sêrão aceitas garantia

de terceiros.
4.1.6 Tratando-se de vício oculto, o prazo de garantia dos bens, iniciar-se-á no momento em que

ficar evidenciado o defeito, nos termos do §3o, do artigo 26 da Lei no 8.078/1990.

4.1.7 A garantia inclui a substituiçáo do material defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridoú contar da comunicaçaó do fato, sem qualquer ônus para o município, podendo ser

prorrogado mediante solicitação por escrito, devidamente justificada, com antecedência mínima

de 04 (quatro) dias conidos.

s-DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO

a) A presente contratação será realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal

no 14.133, de 1o deãbril de2021, que estabelece normas gerais de licitações ê contratos

administrativos no âmbito da Administração Pública'

b) A adocáo do Sistemà dà Registro de Preços encontra amparo nos artigos 82 a 86 da Lei
\/ -' '*Ti.íáátiõzi, 

ànrio"r"ndã tratar-se deaquisição de bens e contratação de serviços de

natureza comum, com demanda futura, eventuaÍ e parcelada, cuja quantidade exata não

pode ser pr"riamenià Oefinida pela Administração, tornando o procedimento mais eÍiciente

eeconômicoparaoatendimentodasnecessidadesinstitucionais.
c) A contratação observa, ainda, oS princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade,-' 

publicidade, eÍiciência,' interesse ó,iUtico, planejamento, economicidade, transparência'

competitividad" 
"-ãá.ót*orrimento 

nacional susientável, previstos no artigo 5o da Lei no

14.1331202',1.
d) o procedimento licitatório será processado mediante a modalidade de Pregâo' em sua

forma presenci", po, .à irài"i oL aquisigo de bens e serviços comuns, nos termos do

artigo 60, inciso xú, e do àrtigo ZA, iricisó t, da Lei no 14.13312021, observadas as demais

disposiçoes legais e regulamentares aplicáveis à matéria'

e) A Íutura 
"ontrataçáo-tãÁúeÀ 

oOservara,as normas complementares expedidas pelos

órgâos compet"ntã", uã, 
"onlo ". 

condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar,

Tãrmo de 
' 
Referência, Edital e demais documentos que compõem o processo

administrativo.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÂO

a) Trata-se de uma compra de material de consumo contínuo, a ser contratiado medianE
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licitação na modalidade Pregáo presencial, nos termos da Lei n' 14.13312021.
b) enquadram como de categoria comum, nos têrmos do Decreto Municipal.
c) A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no

8.078, de 1 1/09/1 990 - Código de Defesa do Consumidor - e alteraçÕes subsequentes.
d) A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou

reposição dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis
com as especificaçóes do Termo.

e) A contratada deverá estar em condições de fornecer os produtos em qualquer dia da

semana em sua sede.

f) os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em desacordo com as' 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídôs no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
g) Os produtos seráo recebidos definitivamente no prazo de 24 horas (vinte e quatro),-' 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

h) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior náo ser procedida dentro' 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no

dia do esgotamento do Prazo.
i) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7- DA EXECUÇÃO, CeSrÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

\-/ 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou Pârcial.
b) A execução do contiato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais' 

do contiato, representantes da Administração especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 70 da lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos,

peimitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição.
c; b fiscat do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando ó que for necessário para a regularizaÉo das faltas

ou dos defeitos observados.
d) o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência.
e) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento iurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual
inistraçâo durante a Prestação do

0 O contratado deverá manter preposto aceito pela Adm
servrço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execuçáo do contrato

g) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
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expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em gue se veriÍicarem vícios, defeitos

ou incorreçÕes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

h) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razâo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

i) Somente o contratado será responsávei pelos encargos trabalhistas, previdenciários'

Íiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato'
j) A inadimplência do contratado em relaçãô aos e.ncargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a resóonsabilidade pelo seu pagamênto e náo poderá

onerar o objeto do contrato nem restringir a regularizaçág " 9.'.:o das obras e das

ediÍicações, inclusive perante o registro OJimOveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2o

do arl. 121 da Lei 14.13312021 .

k) Exclusivamente nas contrataçÕes de serviços contínuos com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos

previJenciarios e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na

iiscalizaçáo do cumprimento das obrigaçóes do contratado'

l) Nas coniratações de serviços continúoi com regime de dedicaçáo exclusiva de mão de

obra, para asseguÍar o àumprimento de obrigaçÕes trabalhistas pelo, contratado, a

úÃinistraçao, rÀediante disposição em edital-oú êm contrato, poderá, entre outras

medidas:
m)-exigircaução,fiançabancáriaoucontrataçãodeseguro-garantiacomcoberturapara

verbas rescisórias inadimPlidas;
n) _ condicion", o p"g"À"nto à comprovaçáo de quitação das obrigações trabalhistas

vencidas relativas ao contrato;
o) - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

;í ;;." àe inaoimptemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas,

que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado'
q) - estabelecer que os ,"tbtá destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências
-' 

r"óãirãârerbàs rescisàrias dos empregados do contratado que participarem da execução

d-o'i serviços contratados serão pagõs pelo contratante ao contratado somente na

ocorrência do fato gerador.

r) os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso lll do § 30 deste artigo

sâo absolutamente impenhoráveis'
s) O recolhimento das 

",íniiiUriio"" 
previdenciárias observará o disposto no art' 31 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991'

t) Na execuçáo do conirato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais' o
' contratadó não poderá subcontratar partes do serviço'

8- CR]TÉRIOS DE PAGAMENTO- 
ô'ô;;""imento sera sob demanda, mediante ordem de fomecimento do setor responsável'

oí ó pãgãÀ"nto sera,.áÍi"oo nã frazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou faú, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado

c) Considera-se ocorrido o recebimento da

atestar a execuçáo do objeto do contrato .nota 
fiscal ou fatura quando o órgão contratante
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9- FORMA E CRlTÉRlo DE SELEçÃO DO FORNECEOOR

usuais de mercado.
b) O critério de julgamento das ProPostas será o de mênor preço por itêm, observadas as

especificações técnicas, os requls itos de qualidade, as condiçÕes de fomecimento e

demais exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Edital.

c) A escolha do critério dê menor preço Por item visa amP liar a competitividade do certame,

possibilitando a Participação de um maior número de fornecedores e garantindo à

Administraçáo a obtenção da Proposta mais vantajosa para cada item licitado, em

d) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §2't da Lei no 14Í3312021 .

e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, L 
-pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
f) será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
g) 'Nãó 

iiaüenOo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante-' 
deverá comunical aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto

à inadimplência da coniratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

ãtetuaoo,' para que sejam acionados os meios pertinentes e necêssários para garantir o

recebimento de seus créditos.
h) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a amPla defesa.
i) Alem do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9o

da Medida Provisória no 1.047 t21 , dispensar a apresentação de. documentaçáo de

iéguhridade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade.com a Seguridade

Solciat), de forma excepcional e jüstificada, no caso de haver restriÉo de fornecedores ou

prestadores de serviços.
j) buando do pagamenio, será efetuada a retençâo.tributária prevista na legislaçáo aplicável'

í) À Contrataai regutarmente optante pelo Simples Nacional, nos. termos da Lei"' 
Comptementar no 

-123, 
de 2006, náo sofrerá a relenÉo tributária quanto aos impostos e

"oniriUriç0". 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação dJcomprovaôao, poi meio- de. documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tríbutário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

a) o fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão-' 
pr""àn"i"r, para Íins de RegisLo de Preços, nos termos.da L:il:.ttl.ii 14'13312021'

ãoiiá tr"tri oe aquisição dã uens e confratação de serviços comuns, cujos padrÕes dê

ãã""mpenno " 
qrátiOá" podem ser ob.ietivamente definidos por meio de especificaçóes

conformidade com os princípios da econo micidade, eficiência e interesse público.
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d) poderão participar da licitaçâo as empresas legalmente constituídas.-e que atendam às' 
condições Oe nàUititaçao luridica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificaçâo econômico-

financeira e qualificaçâo técnica previstas no Edital, observadas as disposições da Lei no

14j3312021.
e) A contratação dêcorrente da Ata de Registro de Preços ocorrerá- de forma parcelada,

conforme ánecessidade da Administraçáo-, durante o período de vigência da ata, mediante

emissáo de instrumento contratual ou documento equivalente, observadas as condiçôes e

quantitativos efetivamente demandados pelos órgáos participantes'.

g Éara fins de habilitação técnica, a Administráçáo poderá exigir a apresentaçáo de

atestado(s) de capacidade técnica que comprovem o fornecimento de bens e/ou a

fr".trç"à de serviços compatíveis com o objeto da contratação, nos termos da legislação

vigente.
g) A-seleção da proposta vencedora observará, além do menor preço, o atendimento integral
-' 

das especificáçOás tecnicas exigidas, garantindo a aquisiçâo de produtos.de qualidade e a

adequàda exécuçaó-àot ""tiiço. 
ãe alinhamento e balanceamento destinados à

manutençáo da frota municiPal.

í0. ESTIMATIVA OO VALOR DA CONTRATAÇÃO

a) A estimativa do valor da contratação será elaborada com base em pesquisa de preços

realizada em contormú"i" "o, 
a legislação vigente, observando . os parâmetros

estabelecidos pela Lei Federal no 14.fi3tr021e demais normativos aplicáveis'

O) O àrçamento eitimaOà Oãiôntt"t çao t"rá caráter público e náo será tratado como sigiloso'

em observância aos princípios da iransparência, publicidade e controle social que regem a

Administraçáo Pública.
c) Á àivutgaçao prévia do valor estimado busca proporcionar maior transparência ao-' 

pro""Oií.l"'nto licitatório, ampliar a competitividade entre os participantes e subsidiar a

formulaçáodepropostas'maisvantajosasparaaAdministração.Alémdisso,o
conhecimento do orçamento de referênciá permiie aos licitantes avaliar adequadamente as

condições da contrataçáo, contribuindo para a apresentação de propostas exequíveis e

compàtíveis com os preços praticados no mercad-o'

Ol ó".ià i"rr*, a Adminisiraçáo entende que a publicidade do orçamento estimado favorece
-' 

ã obtençao da proposta màis vantajosa, promove maior segurança jurídica ao certame e

àrtáÉ"é o. princípios dà economiciáade, eficiência e transparência na gestáo dos recursos

públicos.

11- DA ADEQUAçÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da execução do contrato.correráo à conta dos

;;ir;d;. ã; orçamento de 2026, Récursos ordinários conforme a seguir

óos nÊôunso's oRçAtENTÁRlos vlNcuLADo A PREFEITURA

órgão Unid Funcional
PÍogÍamática

Natureza
da

Despesa

Fonte

Recursos orçamentários

Ficha
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DOS RECURSOS ORÇAM ENTARtos vINCU uoo I EDUCAçAO

12

12 18

DOS RECURSOS ORçAMENT OS VINCULA DO A SAUDE

1.571 0000.00000
1.500.100"1.00000

Angico
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10 21 26.782.1012.2.044 -

Manutenção da secretaria

do Transporte

3.3.90.30
,l 7 1 1 500 0000.00000

10 23 03.243.0011.2.092 -
Manutençáo do Concelho

tutelar/CMDCA

3.3.90.30 20 1 .500.0000.00000

08 a4.i22.0052.2.049 -

manutenção da secretaria

de administraçáo

3.3.90.30 29 Í .500.0000.00000

'10 13 20.606.0668.2.050 -

Manutenção da

Secretaria de Agricultura

3.3.90.30 134 1 .500.0000.00000

FonteFicha

Des

Natureza
da

Funcional
PÍogÍamática

Unidrgão

i.soo toot.ooooo3.3.90.3012.361.0403.2.024 -

Manutençáo da
Secretaria de Educa o

1812

I .500.1001 .000003873 3.90.3012.36í.0403.2.030 -

Manutençáo do ensino
fundamental

18

rSos.oooo.ooooo
1 553.0000.00000

3 3.90.3012.361 .0403.2.0
Program

transorte
a nacional de
escolar-PNAT

32-1812

2373.3.90.3012.361 .0403.2.10
lJlanutenção do

Transporte Escolar -

SEDUC

Ã

1.500.1001.0000 02503.3 90.30

Manutençã o da Creche
D sos.o4os.z.osgí812

r soo.toot.ooooo46612.365.0404.2.o42-
transporte êscolar

3.3.90.301812

rimei!'a infâneia

Orgão Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Ficha

13 14 í 0.302.02í 0.2.063
-Manutenção da
Secretaria
Munici al de Saúde

3.3.90.30 00157 1.500.1002 00000

13 14 10.301.0210.2. 058

-P rama Piso de
oo271 1 600.0000.00000

209

2y

Fonte

3.3.90.30
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10301 .0210.2.060

- Gestáo do SUS
no âmbito
municipel -
Manutenção da
Sec. de Saúde

oo287 1 . s00.1002.000003.3.90.30

As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão

apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisiÉo, conforme dispÕe o

Art. 70, §2o do Decreto Federal 7.89212013

12-DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

Constituem obrigaçôes do Contratante, sem p§uízo das demais previstas na Lei Federal no

14.133t2021 e nos documentos que integram a contratação:

| - proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa executar o objêto

contratual de forma adequada e êficiente;

.-.r I - Receber e conferir os produtos fornecidos e os serviços executados, verificando sua

conformidade com as especificaçÕes estabelecidas no Termo de Referência, Edital, proposta

vencedora e demais documentos da contratação;

lll - Rejeitar, no todo ou em parte, oS produtos ou serviços executados em desacordo com as

àspeciÍicaçoes contratadas, àeterminando sua substituição, correÉo ou adequação, sem ônus

adicional para a Administraçáo;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor-ou comissão

formalmenie designada, nos termos dbs artigos 117 e seguintes da Lei no 14-13312021;

V - Comunicar à Contratada, poÍ escrito, quaisquer irregularidades veriÍicadas na execução do

obleto, fixando prazo para sua regularização quando cabível;

Vl - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma e nos prazos estabelecidos no

contrato, após o ràebimento definitivo do obieto e a comprovação da regularidade das

condições exigidas para a contratação;

Angico
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AtenÇão Básica -
PAB

1 .600.0000.00000
3.3.90.30 oo27610.301 .0210.2.102-

lncremento PAB -
Atenção Básica

13 14

13



il B,

EST DO S

Vll - Aplicar as penalidades previstas em lei e no contrato, quando constatado o

descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, assegurados o contraditório e a

ampla defesa;

Vlll - Emitir as solicitações de fomecimento ou ordens de serviço de acordo com as

necessidades da Administraçáo e os quantitativos rêgistrados na Ata de Registro de Preços;

lX - Disponibilizar à Contratada as informações e os esclarecimentos necessários ao fiel

vcumprimento das obrigações contratuais;

x - zelar pela observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade,

transparência e interesse público durante toda a execução da contratação;

Xl - Receber provisória e definitivamente os bens e serviços contratados, observados os

procedimentos previstos na Lei no 14.133t2021 e no instrumento contratual;

Xll - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela contratada, de acordo com

as cláusülas contiatuais, o Termo de Referência e a proposta apresentada.

Parágrafo único. A fiscalização exercida pelo contratante não exclui nem reduz a

respà'nsabilidade da Contraiada pela perfeita execução do objeto, inclusive perante terceiros' por

quáqu"r irregularidade, ainda que reáuhante de imperfeições têcnicas, vicios, defeitos ou

emprego de material inadequado, na forma da lêgislação vigente'

,.-.r2.1. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

onstituem obrigações da contratada, sem prejuízo das demais disposições previstas na Lei

Federal no M.l3'ítZOZl, no Edital, no Termo de ileferência e na proposta apresentada:

| - Executar o objeto contratado em conformidade com as especiÍicaçÔes, quantidades, prazos e

*úçoár estabélecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no contrato e

demais documentos que integram a contratação;

ll - Fomecer produtos novos, de primeira linha, sem uso anterior, em perfeitas condiçÕes de

funcionamento e de acoráo com as normas têcnicas aplicáveis, observadas as especiflcaçóes

exigidas para pneus, câmaras de ar e fitões;

lll - Executar os serviços de alinhamento e balanceamento com mâo de obra qualificada'

équipamentos adequados e observância das normas técnicas e de segurança pertinentes;

lV - Responsabilizar-se integralmente pelos custos diretos e indiretos necessários à execução do

obleto, incluindo transporte, írete, seguios, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais'

comerciais e demais despesas incidentes;

* Àngho
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V - Manter, durante toda a execuçáo da contratação, todas as condiçÕes de habilitação e

qualificaçáo exigidas no processo licitatório, nos termos do art. 92, inciso XVl, da Lei no

14.13312021;

Vl - Substituir, reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas e dentro do prazo estabelecido pela

Administração, os produtos õu serviços que apresentarem defeitos, vícios, irregularidades ou que

estejam em desacordo com as específic€lções contratadas;

\-1lll - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

decorrência de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos da legislação vigente;

Vlll - Atender prontamente às solicitações e determinaçÕes da fiscalização do contrato, prestando

todos os esclarecimentos e informaçÕes que lhe forem solicitados;

lX - Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer fato ou circunstância que possa

comprometer a execuçâo do objeto ou causar atraso no cumprimento das obrigações assumidas;

X - cumprir as exigências relativas à segurança do trabalho, saúde ocupacional, proteção

ambiental e demais normas legais aplicáveis à execução do objeto;

Xl - Responsabilizar-se pela garantia dos produtos fornecidos e dos serviços executados,

observando os prazos e-cónOiçois estabelecidos pelo fabricante, pela legislação aplicável e pelo

instrumento contratual;

\r( l - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, salvo mediante
-pieri" 

ã àrpr""." 
"rtori=çaíà" 

Administração, observadas ãs hipóteses legalmente admitidas;

Xlll - Emitir os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento dos bens e à prestação dos

.é*iç*, contendo todas as informações exigidas pela legislação aplicável;

XIV - Sujeitar-se à fiscalizaçâo e ao acompanhamento da execuçáo contratual promovidos pe,la

Administração, fornecendo ã"".so 
" 

documentos, informaçÔes e locais relacionados à execução

do objeto quando solicitado;

XV - Cumprir integralmente as disposições da Lei Federal no 14.',13312021, especialmente aquelas

relacionadas a.r"crç"ã lãr,ti"irát, ,esponsarilidade, sançÕes administrativas e manutenção das

condiçôes de habilitação.

Parágrafoúnico.Aatuaçáodafiscalização.doContratantenãoexcluinemreduza
respõniauirioaoe aa ContraiaJa pála execuçaô integral do obieto contratado, permanecendo esta

;il;;á;;i-teta quatioaie àãi prúrto.'forneciãos, dos serviços prestados e pelos danos

eventualmente causados à Administraçáo ou a terceiros'

í3 DA QUALIFICAÇÃO JURiDICA,
NECESSÁRIA PARA CONTRATAç

FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA

Ão

Angico
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a) Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a

documentação a seguir relacionada.
b) Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento'

c) A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

d) declaração de que atendem aos requisitos de habilitaÉo, e o declarante responderá pela

veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei;

e) declaração de que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência

\r e para reabilitaào da Pievidênciisocial, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) declaraçáo de que não possui em seu Quadro de Pessoal menorde 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatoze) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99)'
g) declaração de que o licitánte tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais pàra o cumprimento das obrigações objeto da licitação'

14- RELATIVA HABILITAçÃO JUR|DICA

a) As participantes, em se tratando de sociedades comerciais, deverão apresentar' 
devidamente rejistrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os

respectivos Coníratos Sociais e todas as suás afteraçôes subsequentes ou o respectivo

insirumento de ConsolidaÉo Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se

houver,

b) As participantes, em se tratando de sociedades civis, deveráo apresentar os seus

\\., respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício:

c) As participantes, em se iratando de Sociedades por Ações, deveráo apresentar as' 
pubiicaçoes nos Diários OÍiciais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor,

acompánhados dos documentos de eleição de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis;

Ài p"r" as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

ís.RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA- 
aiúscriçao no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver' relativo ao
' 

Aomiálio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
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objeto contratual
relativos aos Tributos federais' inclusivec) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional'

contribuições Previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da Procuradoria

da Fazenda Nacional (Certidáo Unificada, conforme porta ria MF 358, de 05 de setembro

ÍLS
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para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei

Complementar No 123, de í4 de dezembro de 2006

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede' 
da interessada, assegurada a regra pâra as microempresas e empresas de pequeno porte'

nos termos do art. 4ida Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS:

Certidâo de Éegularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

\-,, f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de certidáo negativâ, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis

doTrabalho,aprovâdapeloDecreto-Leino5.452,de1odemaiode1943'

1o-RELATIVOS À CRPRCIOROE ECONOMICO FINANCEIRA

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperaÉo judicial ou recuperação extrajudicial,

ãiúiaà pebãistribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente tambem

precisa apresentar a certidâo de diitribuiçao PJE falência, recuperação judicial ou recuperaçâo

extrajudicial e balanço patrimonial conforme determina a lei de licitação.

lT.RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA;

a) pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da

Administraçáo Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

\/ comprove, de maneira satisfatória aptidâo para desempenho de .atividade 
pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação'

18.. PRAZO DE ENTREGA

a) o fomecimento dos produtos objeto desta licitaçáo ocorrerá de forma parcelada, conforme

a necessidade da Administraçâo, mediante ómissão de Solicitaçáo de Fornecimento

expedida Pelo setor competente.
Ul Ã õãntiátãAa deverá ,"Jn i, a entrega dos produtos solicitados no prazo máximo de até-' j.+ qvinte e quatro) horas, contadas dó recebimento da respectiva solicitação.

c) A exigência'Oe entregá'em caráter emergencial justmca-se pela natureza essencial do

obieto, uma vez que os veículos pertencenies à frota municipal são utilizados na execução

da serviços púbiicos indispensáveis, especialmente nas áreas de saúde, educaçâo'

tr"n"portà e apoio administrativo. Consideiando que eventual dano ou desgaste dos pneus

pãJã!*"iá.àra paratisaiao imediata dos veic-uios e que o Município nâo dispõe de frota

reserva suÍiciente para-suústituiçao imediata, faz-se necessária a pronta reposiçáo dos

itens solicitados, garantindo a continuidade dos serviços pÚblicos e evitando p§uÍzos ao

interesse Público.

Angico
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18.1 Local de Entrega

-Secretaria Municipal de Transportes

Avenida Perimetral, Angico/TO.

o recebimento ocorrerá em dias úteis, no horário de expediente das 07h00 às 13h00, ou em

horário excepcional previamente deÍinido pela Administraçáo, quando a necessidade do serviço

público assim exigir.

As entregas dêverão ser realizadas, conforme indicação constante ne Solicitação de

Fornecimento, em um dos seguintes endereços:

Prefeitura Municipal de Angico/TO

Rua Antônio Thiago Palácio Robertinho Borges, s,/n, centro, cEP 77.905-000, Angico/To.

18.2 Despesas por Conta da Contratada

Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta exclusiva da

contratada, incluindo, mas não se limitando a transporte, frete, seguro, carga e descarga, tributos,

taxas, contribuições, encargos trabalhistas, previdenciáíos, fiscais, comerciais e quaisquer outros

custos diretos ou indiretos áecessários ao cumprimento integral das obrigaçÕes assumidas.

'18.3 Vigência da Ata de Registro de Preços e do Contrato

vA Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, púendo ser prôrrogada nã forra da legislação vigente, desde que comprovada a

vantajosidade para a Administração.

os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços teráo vigência co.nforme estabelecido no

respectivo instrumento cóniratual, obseriadas as disfosições dos artigos 105 a 1 14 da Lei Federal

no 14.13312021 .

18.4 Formação dos Preços

Nos preços ofertados deveÉo estar incluidos todos os custos necessários à perfeita execução do

"üt"-, 
il;;g;nào materiais, mão de obra, transporte, frete, seguros, tributos, encargos sociais,

trã'úàiÉi.iá., órevidenciáriÀ'nicais e demais despesas incidentes até a efetiva entrega dos

ó.ortá" e execução dos serviços nos locais indicados pela Adminishaçáo.

serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências previstas

no Edital, no Termo de Referência ou na legislaçâo aplicável'

^Â.ngico(:ôntnu$.t PÍé.rso
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1g.DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILiBRIO ECONÔMrcO-FINANCEIRO

a) Os preços registrados e os contratos deles decorrentes permanecerão fixos e irreajustáveis' 
durànté o péríodo de 12 (doze) mesês, contado da data do orçamento estimado da

contratação, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal no 14.13312021 .

b) Após o iáterregno mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderão.ser reajustados mediante' 
solicitaçáo daóontratada, utilizando-se a variação acumulada do lndice Nacional de Preços

ao Coniumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, ou outro índice oficial que venha a substitui-lo.

c) A periodicidade do reajuste será anual, incidindo exclusivamente sobre as parcelas
' 

executadas ou fornecidás após a implementação do período aquisitivo correspondente,

observada a vigência da Ata de Registro de Preços ou do respectivo contrato

adminisúativo.
d) Após a concessão do reajuste, os novos preços passarão a vigorar pelo período de 12
' (doze) meses subsequenies, sendo vedada nova atualização antes de decorrido novo

interregno minimo legal.

e; lndependentemente do reajustamento, fica assegurada a manutenção. do equilíbrio

econômico-financeiro inicial áa contratação, nos termos do arl. 124, inciso ll, alínea "d", da

Lei no .14.133/202'1, quando ocorrerem fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que alterem significativamente os encargos assumidos

pelas partes.

0 O p"diOo de reequilíbrio econômico-financeiro devêrá ser formalmente apresentado pela
' parte interessada, acompanhado da documentaÉo comprobatória necessária à

demonstraçáo da efetiva alteração dos custos que impactem a execução contrâtual.

gl A ànálisà do pedido de reequiÍíbrio será precedida de pesquisa de mercado, consulta a-' 
b"n.o. de preços públicos, índices oficiais, tabelas de referência ou outros meios idôneos

que permitam verificar a efetiva variação dos custos e a manutenção da justa remuneração

contratual, cabendo à Administraçãó decidir, de forma motivada, pelo deferimento total,

parcial ou indeferimento do pleito.

2O.DO PAGAMENTO

a) Pagamento será efetuado pela Contratante mediante processo 
'99!l1Lg-e^lquidação 

da-' 
o.ãpesa, em conformidade com as disposiÉes da Lei Federal no 14.13312021 e demais

normas aplicáveis à Administração Pública.
ul O pàgámànto será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da liquidação' 

da dãspesa, após o recebimento definitivo dos produtos e/ou da execução dos serviços,

mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal

do contrato ou servidor responsável pelo recebimento'
c) Para fins de pagamento, a contratada deverá manter durante toda a execução da-' 

contrataçáo 
"s'co-ndiçÕ"" 

de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no procedimento licitatório'

especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

d) Havendo erro na apresen-tação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeç a
' 

liquidação da despesa, o práro para pagamento ficará suspenso até que a contratada

de ÀnEco
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providêncie aS medidas saneadoras necessárias, reiniciando-Se a contagem após a
regularização da situação, sem ônus para a Administraçáo.

e) o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, mediante crédito em conta

corrente indicada pela Contratada.
f) Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, os valores

devidos poderáo ser atuaiizados monetariamente na forma da legislaçáo vigente,

observadas as disposições contratuais e legais aplicáveis.
g) Nenhum pagamento sérá efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
"' 

liquidaçaó dã obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência contratual,

sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou indenização de qualquer

nâtureza.

21- DAS SANÇOES ADIÚINISTRATIVAS

Com fundamento na Lei Federal no 14.133t2021, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, ou ainda de descumprimento de obrigações assumidas na licitação, a Contratada Íicará

sujeita às seguintes sançÕes administrativas, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal

cabíveis:

| - Advertência, aplicada quando se tratar de inÍração de menor gravidade, assim considerada

aquela que náo acarrete prejuízos significativos à Administração;

ll - Multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com outras sançÕes, observados os limites

e critérios estabelecidos no edital e no contrato, em tazâo do atraso, inexecução parcial ou total
vdo objeto contratado;

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do

ente fe'derativo, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando a contratada der causa à inexecução

total ou parcial do conirato, nos termos do art. 156, inciso lll, da Lei no 14133f2021''

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública,

plro pãã Ãinimo de 3 (três) anos e englJantg perdurarem os motivos determinantes da

iuniiao, nos termos do art. 156, inciso lV, da Lei no 14'13312021 '

A aplicação das sançÕes previstas neste item seÉ precedida de processo administrativo

."nlionáAor, a""egú,?Oos o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 50, inciso LV, da

Constituição Federal e dos arts. 155 a 163 da Lei no 14'1'3312021'

o valor das multas eventualmente aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos

pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente'
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A aplicação de qualquer sançáo não exime a Contratada da obrigaçáo de reparar integralmente
os danos causados à Administraçâo ou a terceiros em deconência da execuçáo irregular do
objeto contratado.

Atenciosamente,

Angico/TO, 03 de junho de 202

PREFEITURA NICIP , ESTADO DO TOCANTINS
CNPJ: 2 .064.098/0001-71
CLEOF

PREFEITO MUNICIPAL
ORGÃO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE ANGICO/TO
CNPJ: 06.073.608/0001 -22
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